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§ 2o  No caso de UMF em concessões fl orestais, o rastreamento 
se fará conforme normas estabelecidas pelo órgão gestor 
estadual.
Art. 39.  As Guias Florestais - GF serão emitidas em relação 
ao volume explorado, somente após o preenchimento do 
romaneio, observados os limites defi nidos na AUTEF.
Art. 40.  A emissão das Guias Florestais - GF poderá se dar em 
até 90 (noventa) dias após o fi m da vigência da AUTEF.
Art. 41.  Não será exigida a emissão de Guia Florestal caso 
o transporte se dê do pátio de estocagem de toras das UT’s 
para pátio de concentração, desde que este esteja localizado 
no interior da UMF.
Parágrafo único.  Quando for realizado o transporte do pátio 
de concentração para unidade industrial localizada no interior 
da área de manejo deverá ser emitido GF visando efetivar o 
recebimento dos créditos fl orestais no CEPROF pela indústria 
compradora da matéria prima fl orestal.
Art. 42.  Pátios de concentração localizados fora da UMF e da 
propriedade deverão ser devidamente cadastrados no CEPROF 
da SEMAS/PA com apresentação dos respectivos mapas 
georreferenciados da localização dos mesmos em relação à 
UMF e da autorização/licenças ambientais de operação do 
órgão competente.
Art. 43.  O volume total romaneado por espécie não pode ser 
superior ao volume autorizado na AUTEF.

CAPÍTULO V
DOS PLANOS DE MANEJO QUE INCLUIREM PLANTIOS 

DE ENRIQUECIMENTO
Art. 44.  Aos planos de manejo que incluírem plantios de 
enriquecimento na fl oresta natural e/ou recuperação de 
áreas alteradas dentro da UMF, será garantida a colheita de 
desbastes e corte fi nal na época de amadurecimento das 
espécies plantadas e sua produção total não será computada 
na produção da fl oresta natural em regeneração, no ano em 
que ocorrer a colheita das espécies plantadas.
§ 1o  As áreas onde serão realizados plantios de enriquecimento 
ou de recuperação de áreas alteradas, deverão ser 
georreferenciadas para efeito de vistoria(s) pela SEMAS/PA.
§ 2o  Todas as atividades relativas à silvicultura de plantações 
para enriquecimento serão detalhadas no PMFS e no POA, desde 
a produção de mudas, estabelecimento das plantações, tratos 
silviculturais, monitoramento do crescimento, elaboração de 
equações volumétricas, desbastes, corte fi nal e reforma dos 
plantios de enriquecimento. 
§ 3o  As sementes das espécies utilizadas na produção de 
mudas para fi ns de plantios de enriquecimento deverão ser 
originadas na região onde se insere a Unidade de Manejo 
Florestal.
§ 4o  As mudas, para fi ns de plantios de enriquecimento, 
deverão ser produzidas a partir de um lote de sementes 
compostas dentro de uma escala de 10 (dez) a 20 (vinte) 
árvores matrizes. 
§ 5o  Espécies exóticas, à região onde se situa o PMFS, não 
poderão ser utilizadas nos plantios de enriquecimento.

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 45.  Ao verifi car irregularidades na execução do PMFS, a 
SEMAS/PA poderá bloquear preventivamente o empreendimento 
no CEPROF/SISFLORA, desde que imediatamente notifi que o 
empreendedor para prestar esclarecimentos no prazo de 10 (dez) 
dias.
§ 1o  A notifi cação de que trata o caput desse artigo deverá 
sempre que possível ser realizada simultaneamente ao 
bloqueio, preferencialmente por meio eletrônico.
§ 2o  A Diretoria de Gestão Florestal - DGFLOR, por intermédio 
de seu respectivo diretor ou pessoa por esse previamente 
designada, poderá após os esclarecimentos do empreendedor, 
manter o bloqueio ou suspendê-lo, em ambos os casos, em 
decisão devidamente motivada. 
§ 3o  No caso de persistirem as razões para manutenção 
do bloqueio do CEPROF/SISFLORA, deve ser encaminhada 
solicitação urgente à Diretoria de Fiscalização, mediante 
relatório circunstanciado, para abertura de procedimento 
administrativo punitivo e lavratura de auto de infração.
§ 4o  O procedimento administrativo punitivo deverá obedecer 
o contraditório e ampla defesa e seguirá o rito previsto na 
legislação em vigor e caso julgado inteiramente procedente 
poderá acarretar o cancelamento defi nitivo do CEPROF/
SISFLORA.
§ 5o  A manutenção do bloqueio preventivo com a abertura 
do respectivo procedimento administrativo punitivo deverá 
ser ofi ciada ao Ministério Público e ao órgão profi ssional em 
que estiver registrado o(s) responsável(is) técnico(s) pelo 
PMFS, bem como a suspensão preventiva dele(s) no Cadastro 
Técnico de Defesa Ambiental - CTDAM.
§ 6o  O bloqueio preventivo do CEPROF/SISFLORA poderá ser 
seguido da suspensão da AUTEF e, se for o caso, de embargo da 
atividade, da suspensão da LAR quando se tratar de UPA única 
ou última UPA passível de exploração, persistindo, todavia, 
as responsabilidades contidas no Termo de Responsabilidade 
de Manutenção de Floresta Manejada - TRMF e obrigações 
ambientais da legislação em vigor. 
§ 7o  Em caso de cancelamento defi nitivo do CEPROF/SISFLORA, 
a LAR e a(s) AUTEF(s) deverá(ão) ser cancelada(s), mediante 

decisão motivada e tomadas as medidas administrativas e 
judiciais cabíveis.
Art. 46.  Quando comprovadas, por meio de procedimentos 
administrativos, irregularidades na solicitação de autorização 
para exploração fl orestal, o(s) responsável(is) técnico(s) 
terá(ão) seu(s) CTDAM(s) suspenso(s), e o fato será 
comunicado ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA, sem prejuízo das demais sanções legais 
aplicáveis.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47.  No Protocolo do pedido de licenciamento ambiental do 
PMFS e do POA o proponente ou detentor deverá recolher, ao 
Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, a taxa de análise de 
licenciamento ou autorização referente ao pedido da LAR e/ou 
AUTEF, respectivamente.
Parágrafo único. O valor correspondente à taxa prevista no 
caput, defi nida em regulamentação específi ca, será calculado 
pela SEMAS/PA, em razão do porte, esse considerado como a 
atividade e/ou área de manejo fl orestal indicada no PMFS ou 
da UPA, referente a LAR e/ou AUTEF, na forma da legislação 
em vigor. 
Art. 48.  A SEMAS/PA expedirá as diretrizes técnicas para análise 
dos PMFS e POA pelo órgão considerando os procedimentos e 
parâmetros exigidos nesta Instrução Normativa.
Art. 49.  A SEMAS/PA analisará as propostas de alterações dos 
parâmetros previstos nesta Instrução Normativa, com amparo 
em estudos técnicos e as remeterá ao Comitê Técnico Florestal 
ou outro fórum competente para análise e decisão.
Art. 50.  Todas as informações georreferenciadas apresentadas 
no PMFS e no POA, observarão o disposto nas diretrizes 
técnicas descritas no Anexo I.
Art. 51.  Os procedimentos técnicos para aprovação, extração, 
controle e monitoramento da exploração de resíduos fl orestais 
oriundos de áreas de fl orestas manejadas deverão ser 
regulamentados em norma específi ca.
Art. 52.  Ficam convalidados os protocolos inaugurais de 
análise de licenciamento de PMFS por pessoas jurídicas que 
não observaram o art. 11 § 3o da Instrução Normativa no 
05, de 19 de maio de 2011, da SEMAS/PA, ou seja, pessoas 
jurídicas sem natureza industrial, aplicando-se tal medida 
para os processos ainda em curso e os já aprovados.
Art. 53.  Esta Instrução Normativa aplica-se aos pedidos de 
licenciamento protocolados na SEMAS/PA a partir de sua 
publicação, exceto as regras referentes às vistorias que, 
também, devem ser aplicadas aos processos protocolados 
antes de sua vigência.
Art. 54.  Os processos de licenciamento, protocolados na 
SEMAS/PA antes da publicação desta norma, obedecerão à 
Instrução Normativa no 05, de 2011, da SEMAS/PA (exceto ao 
seu art. 39, caput e parágrafos).
§ 1o  Os PMFS’s ou POA’s, independentemente das dimensões 
da área de efetivo manejo fl orestal, que possuírem 
produtividade por espécies iguais ou superiores a 6,0 m³ por 
hectare, deverão ser previamente vistoriados.
§ 2o  Os PMFS’s e/ou POA’s, com área de efetivo manejo 
fl orestal igual ou superior a 500 ha, deverão ser vistoriados 
após a homologação do PMFS, devendo o empreendedor, 
obrigatoriamente, informar à SEMAS o início da execução do 
PMFS, dependendo, o período de vistoria, de especifi cidades 
do plano e do período anual.
§ 3o  Os PMFS’s ou POA’s com área de efetivo manejo fl orestal 
inferior a 500 ha, serão vistoriados por amostragem.
Art. 55.  Quando os PMFS’s e seus respectivos POA’s 
envolverem a exploração de espécies constantes na Lista 
Ofi cial de Espécies da Flora Ameaçada de Extinção, de que 
trata a Portaria no 443, de 17 de dezembro de 2014, do MMA, 
serão adotados os parâmetros e critérios estabelecidos na 
Instrução Normativa no 01, de 12 de fevereiro de 2015, do 
MMA, para os processos protocolizados na SEMAS/PA em data 
posterior à publicação da referida Instrução Normativa do 
Órgão Federal.
Art. 56.  Será editado ato normativo específi co para 
regulamentar o manejo fl orestal simplifi cado na pequena 
propriedade ou posse rural familiar, bem como em áreas de 
fl oresta plantada.
Art. 57.  Os casos de isenção de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS e as situações de reposição fl orestal e 
isenção de reposição fl orestal, bem como seus respectivos 
créditos, obedecerão as normas em vigor.
Art. 58.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Belém/PA, 10 de setembro de 2015.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do 
Pará

ANEXO I
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DE MAPAS E INFORMAÇÕES GEORREFERENCIADAS NO 
PMFS E POA

1. Formato de entrega de todos os mapas
1.1 Mapas Digitais, em formato PDF, com resolução de 300dpi, 
em tamanhos A3, para o Mapa de Uso Atual do Solo, Mapa 
da Área de Manejo Florestal, e Mapa da UPA com distribuição 

das UT’s; e tamanho A0 para o Mapa de estoque e colheita 
por UT; ou
1.2. Mapas analógicos, impressos considerando os respectivos 
tamanhos já defi nidos.
Os elementos cartográfi cos deverão ser entregues em meio 
digital (DVD-ROM), formato Shapefi le para os dados vetoriais 
e formato Geotiff para os dados raster (Imagens de satélites). 
Nos quadros ou itens e na tabela a seguir são apresentadas as 
diretrizes técnicas.
2. DADOS JURÍDICOS/LEGAIS PARA TODOS OS MAPAS
Nome do Proponente/Detentor
CNPJ e Inscrição Estadual (pessoa jurídica); ou CPF (pessoa 
física)
Inscrição na SEMAS/PA
Nome da propriedade
Estado e Município
Nome do projeto de manejo
Nome e assinatura do engenheiro responsável pelo PMFS e 
respectiva ART.

3. DADOS ESPECÍFICOS
3.1. Mapa de Uso Atual do Solo
3.1.1. Onde apresentar: PMFS
3.1.2. Características técnicas das informações:
Utilização de imagens de satélite atual (até 1 ano da data 
do protocolo) com atributos de órbita/ponto, data de 
imageamento e Sensor; Sistema de Projeção UTM, fuso 21S, 
22S ou 23S, DATUM SIRGAS-2000, informado em legenda
Conteúdo do mapa:
Simbologia e legendas para todos os elementos cartográfi cos 
(pontos, linhas e polígonos)
Rede hidrográfi ca, infraestrutura (estradas existentes e/ou 
projetadas - principais e de acesso, pontes, pistas de pouso, 
represa, acampamento);
Atividade antrópica (pastagem, cultivos agrícolas), áreas de 
APP, área de reserva legal (RL) e área de manejo (AMF); 
Tabela contendo área de cada ambiente fi toecológico, de 
atividade antrópica, áreas de APP, RL e AMF (total e efetivo).
3.1.3. Elementos cartográfi cos/temáticos: Título do Mapa 
Escala gráfi ca e numérica, Norte geográfi co, grid de 
coordenadas.
Ambientes fi toecológicos (macrozoneamento da área de 
manejo)
Rede hidrográfi ca;
Infraestrutura: estradas existentes e projetadas (principais e 
de acesso), pontes, pistas de pouso, represa, acampamento;
Atividade antrópica (pastagem, cultivos agrícolas), áreas 
de preservação permanente, área de reserva legal, área de 
manejo fl orestal.
3.1.4. Escala: Adequada à resolução espacial da imagem de 
satélite utilizada (ex.: imagens Landsat - escala mínima de 
1:50.000)
3.2. Mapa da Área de Manejo Florestal (total e de 
efetivo)
3.2.1. Onde apresentar: PMFS
3.2.2. Características técnicas das informações:
Poligonal da área de manejo, georreferenciada em cada 
vértice (se for usado GPS, o erro deve ser igual ou melhor 
que 50 cm - DGPS);
Delimitação espacial da área total e de efetivo manejo. 
Localização (plotagem) da(s) UPA(s): apresentar um pré-
planejamento da distribuição espacial das UPA;
Tabela com área(s) total e de efetivo da AMF e da(s) UPA(s) 
em hectare;
3.2.3. Elementos cartográfi cos/temáticos: Título do Mapa 
Escala gráfi ca e numérica, Norte geográfi co, drid de 
coordenadas.
Planejamento e distribuição/ localização das UPA por ano de 
exploração na área de efetivo manejo
3.2.4. Escala: Escala adequada ao tamanho da área cuja 
escala permita identifi car com clareza todos os elementos do 
mapa.
3.3. Mapa da UPA com distribuição das UT’s
3.3.1. Onde apresentar: POA
3.3.2. Características técnicas das informações:
Delimitação espacial da área total e de efetivo manejo da UPA 
e distribuição espacial das UT’s. Número e ano da UPA, Número 
de UT’s, Símbolos e legendas para os elementos cartográfi cos 
(pontos, linhas e polígonos)
Poligonal da UT georreferenciada em cada vértice, com o 
mesmo nível de precisão do mapa; 
Quadro mostrando a área total, a área produtiva/efetivo 
manejo e a área de preservação, inacessíveis e outras áreas 
protegidas para cada UT. 
Apresentar no mapa a distribuição e localização das parcelas 
permanentes ou temporárias instaladas/inventariadas.
3.3.3. Elementos cartográfi cos/temáticos: Título do Mapa 
Escala gráfi ca e numérica, Norte geográfi co, drid de 
coordenadas.
Rede viária existente (diferenciando estradas principais, de 
acesso e secundárias).
Planejamento de estradas a construir.
Planejamento da localização de pátios, das principais pontes.
Rede hidrográfi ca, acidentes geográfi cos (lagos, áreas 
alagadas, grotas, etc.)


